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A CEB E O SEU SACO DE MALDADES
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Nesta terça-feira (20), após cinco ho-
ras de negociação, a quarta rodada 
para discutir o ACT dos trabalha-

dores e trabalhadoras da CEB terminou sem 
avanços. A direção da CEB tem se mostrado 
intransigente quanto às reivindicações da 
categoria.

Dos 27 itens discutidos apenas as cláusu-
las 12º (Adicional de Turno de Revezamen-
to) e 20º (Adicional Noturno) foram man-
tidas conforme ACT vigente; 16 cláusulas 
ficaram pendentes, 4 estão sem consenso e 
outras 4 foram recusadas pela empresa.

Durante as negociações, a empresa vem 
propondo o fim de várias conquistas, dentre 
elas, a cláusula 29º, que garante aos traba-
lhadores a utilização de 5 (cinco) dias por 
ano de ausências justificadas. A CEB diz que 
tal benefício prejudica a produtividade da 
empresa. O resultado operacional mostra o 
oposto, os índices de DEC e FEC foram re-
duzidos de forma significativa. Mesmo com 
investimentos, isso só é possível com o em-
penho de todos os trabalhadores.

O STIU-DF deixou claro que não aceita a 
retirada desta cláusula, que consta do ACT 
desde a década de 70, e de nenhuma outra, 
uma vez que, todos os direitos dos cebia-

nos são frutos de longos anos de trabalho 
e luta, conquistados com união de toda a 
categoria.

Sobre a cláusula 9º, que trata da Partici-
pação nos Lucros e Resultados, a empresa 
de forma explícita disse que o pagamento 
da PLR será uma compensação ao trabalha-
dor pela negativa da aplicação do INPC nas 
cláusulas econômicas. Ou seja, a empresa 
quer utilizar a PLR como moeda de troca.

Ainda com seu “saco de maldades” a CEB 
propôs a exclusão do parágrafo quarto, da 
cláusula 8º, que trata do tíquete natalino a 
ser distribuído no mês de dezembro a todos 
os empregados um talão adicional de tíque-
tes alimentação/refeição.

Para o STIU-DF, a proposta apresentada 
pela CEB representa um retrocesso jamais 
visto em toda a história da Companhia. Nes-
te sentido, durante a reunião foi destacada 
a necessidade do reajuste das cláusulas eco-
nômicas para a mínina reposição das perdas 
inflacionárias dos trabalhadores.

A sexta rodada de negociação está agen-
dada para o próximo dia 27 de outubro. Em 
breve o sindicato convocará a categoria para 
assembleia informativa. Lembramos que es-
tamos em assembleia permanente.

Ao trabalhador nada é dado, tudo é conquistado.


